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ESTADO DO CLARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

SECRETARIA DE SAÚDE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" INX 25/2022-SEGA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA Polia PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
NA AitEA DE SAÚDE. Polia FUNÇÃO DE MÉD}CQ GENEitAL}STA, NO PE]UODO
DE 176H MENSA[S. PARA O A]~ENDIMENTO NA UBS TOMAS]A, ]'inDO EM
CONFORMIDADE COM O CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENC]AMENTO N'
CHP 04/2022-SECA. O N' CHP 04/2022-SECA, REALIZADO PELA SECRETARIA DE
SAIJDE DO MUNTCIPIO DE TIANGUA-CE.

A Comissão I'çrmanente de Licitações do Município dc Tianguá, de acordo com a
autorização e determinação da Secretária de Saúde, que necessitando contratação PARA
FUNÇÃO DE MEDICO GENERALISTA, vem proceder a abertura de processo de
{nexigibiiidade de {,imitação, !!mdameníado na A&. 2$, capot; da !-ei n' 8.666,/93. aeuaiizada
pela Lei n' 9.648/98.

.JUSTIFICATIVA DA CONTRAI'AÇÂO

Faz-se necessária a presente contratação em virtude de que a Secretaria de Saúde
não dispõe de quadro técnico próprio para o desempenho destas funções de extrema
relevância para os desenvolvidos dos serviços de saúde do município. Como se sabe, o
processo de contratação de protlssionais na área de saúde, via de regra, sela)pre é dificultoso,
h4a vista a i stabilidade destes profissionais quanto da 8 0çação de cargos públicos via
provimento de concurso ])úblico. Outrossim. para o desempen1lo das atividades basilares da
adjninistração. é imprescindível que testa, possa contar çom a çlisponibilidade do seu corpo
técnico de proHíssionais, de modo que cls atendimentos. consulta:i e demais procedimentos aos
pacientes que urgem por uin atendimento; possam assim serem sppridos.

O Direito a Saúde é constitucionalmente assegurado. deste modo. cabe a esta
Secretaria desen'ç'olver todas as hrrainentas, sejam de curto ou a longo prazo: para que a
saúde aconteça de fonna efetiva, de qualidade e humanizada. Do mesmo modo: esta gestão.
imbuída com o desço de melhor atender a população precisada do município de TIANGUA-
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CE busca, via realização deste procedimento: contratar empresa na área de prestação de
serviços de saúde para atender a todas as demandas de trabalho para o exercício da saúde
pública municipal. Logo: a ausência destes proülssionais, implica na impossibilidade das
anões básicas da saúde pública muaicípa}. o que poderia clcasionar o co apto do sistema. Por
fim, salienta-se que o processo de credenciamento encontra-se cabível. h4a vista a
inviabilidade de concorrência e oferta de preços para tais serviços

RAZÃO DA ESCOLHA

A escolha se deu por análise da pré-qualificação e proposta técnica apresentada:
estabelecida no Edital dç Credenciainento n" 04/2021-SISA, f-ara o Credenciado: PAt,!LO
J;ORDY HESKETH LEITE. INSCRITA NO CPF: 018.975.932-10. CRM N' 7316. Pessoa
Física: proponente para a {imção de Médico Generalista. ;VALOR EST{N{.\DO DA
CONTRATAÇÃO: R$ 167.608.32 (cento e sessenta e sete mi] seiscentos e oito reais e trinta
e dois centavos), tendo sido interessada em sc apresentar para execução dos serviços,
comprovaratn capacidade técnica para prestar todos os serviços ,de saúde pretendidos. com a
devida experiência comprovada. çom disponibilidade técnica. operacional. funcional e
6nw ceira para os serviços. e i! da terem apresentada 8 documentação de feguiaadade
jurídico, fiscal e da boa situação económico-financeira exigida. que as habilitam para a
prestação dos serviços.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços unitários dos serviços estipulados pela Administração são o preço

constante através de média apurada polo setor de çoiupras. conforme prometo básico: que foi
aceitas pela proponente pma a prestação dos sen'içou. O valor máximo estipulado pelo
NíunicípÍo para os serviços no período de }2 (doze) meses é de RS }67.608,32 {çento e
sessenta c sete mil seiscentos e oito reais e trinta e dois centavos). 01 PAULO JORDY
HESKETFI LEITE. inscrito no CPF: 018.975.932-10. CRM N' 7316. Pessoa Física.
proponente para a função de Médico (3eneralista.

Tianguá,'CE, 08 de dezembro de 2022

RD '0
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM: DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL D:E TIANGUA/CE
/SECRETANA ]\fUN'llC'PAL DE SAUDE, E DO OUTRO
LADO O (A) SENHOR (RA) . PAR.A O FIM
QUE NELE SE DECLARA

A PREFEITURA MIUNICIPAL DE TIANGUA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N'
07.735.178/000{-2a, com sede ]la Av. Moisés Moita, n' 785, Neaê Plácida, 1leste ato representado peia Si
Rdarley Vieira de Limo, gestor da Secretaria Municipal de Saúde, dol'avan-je denominada CONTRATANTE
$ a Empresa: Dr.(a). ...., inscrito no CPF: . , CRP .....= n' doravante denominado
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLAIJSULA PjiIMIEIRA - DO FUNDAMENTO JUREI)ICO - O presente contrato é celebrado em
decorrência do Processo Administrativo N' 08122022SESA, oriundo do Processo de Credellciamento N' Cl-lP
04/2022-SIESA e Jnexigibijidadc de Licitação n' INX 25/2022-LESA, e rege-se pelas disposições constantes
na Le{ Federal N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSUI.A SEGUNDA -- DO OBJETO - CONTRATAÇÃO OE I'ESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SEliVIÇO NA ÁREA DE SAÚ DE. PARA FUNÇÃO DE MÉDICO,GENEltALISI'A,
NO PERÍODO DE 176H MENSAIS, PARA O ATENDIMENTO NA UBS TOB4ÀSIA, TUDO EM
COWORbÍiDADE COM O Ci[ÀlbÍA3{ENTO pÚBLiCO PARA CREDENCIAMENTO N' C]JP
04/2022-LESA,, REALIZADO PELA SECRETARIA DE SA'tJDE .DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

CLAUSUI.A TERCEIRA DO REGIME l)E EXEC(JÇÃ0 0s ser\-içós serão executados na fornta de
execução iadireta: sob o regime de eizpreil:ada por plcço tiaitárío de acordo çoa} a detlnailda da Secfetal'ia
Municipal de Saúde, nos ternos da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA QU $RTA
CONTRATANTIE:
a) acompanl)ar e

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES Constituem obrigações do

fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor especialmente designado,
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivêLS por parte da CONTIRATADA;
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA do acordo com as condições de preço G prazo estabelecidas neste
contrato:
c) atestar a execução do oh.teta deste çoittrato por meio do setor competente;
Parágrafo único -- Constitui prerrtogativa da CONTRATANTE manter auditor'es médicos pai'a acompanhar
os casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuáríos, visando a boa assistência aos beneficiários

serviços por

CLÁUSULA QUinTA -- Colsiit elT} obrigações da CONTRA'FADA;
a) atender aos beneHlciários no estabelecimento da Contratada, com estrita o;bservãnçia ao Código de Ética das
respectivas categorias profissionais, stÜeitando-se, ainda, às regras do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, instiüiído peia Lei n' 8.078/90, e da Lei n' 8.666/93, tlo que coçiber;
b) çuinpri:' pro amante, por ocasião da reaiiznção dos servia s, os p:'ocediille:){cs e orientações léclllco-
operacionais acordada entre as partes;
ç) colocar à disposição dos beneficiários da Administração somente lbrofissionais mgistl'idos em seus
respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização Mundial
de Saúde e Feio Miai$t:brio da Saúde;
d) O CREDENCIADO não poderá transferir os direitos. obi'lgações e atendimentos a terceit'os: sem a anuência
do CONTRATANI'E;
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c) O CREDENCIADO nãa poderá eittuar qualqtler tipo de cobrança de taxa ou diferenças referentes dos
pacientes encaninllados, sob qualquer pretexto;
f) ma ter, enqua! ta durar Q custe, todas as condições qüe e: sdaam o credencianlento. paítiçuiarmente nc}
qtle se refere à atuaiização de doc\imensos e às condições exigidas por ocasião da realização de inspeções;
g) efetuar o pagamento de segurar, encargos fiscais e sociais, bem como dc quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execução deste Contrato;
h) comunicar ao gostar deste Contrato. de f'amua clara c detalhada. todas as ocorrências anormais verificadas
]la execução dos $elx idos;
1) 0 CEEI)ENCiADC), responderá peia solidez, segurança e perfeição dos serviços executados. sendo ainda
rcspollsável por quaisquer dados pessoais ou materiais, inclusive conta:a terceiros, ocorridos durar)tc a
execução dos serviços ou deles decorrentes; '
.i) aceitar a auditoria do médico do CONTRATANTE. que poderá sei' Realizada por intermédio dos seus
médicos, seus coaüatados ou de outros servidores qtJaliãlcados e indicados, 'respeitadas as normas de auditor'ia
e nlediaíai:e aviso prévio cofn base na Resolução n' i6 i4/200} do Conselí){i f'ederalde N4edicina. As pessoⓑ
qualificadas e designadas pelo CONTRATANTE comprometem-se a montei' o sigilo das in bt'mações nela
contidas conforme determina a legislação;
k) encaminhar. juntamente coam a nota fiscal/tàtura, a relação desci'iminat:la dos pacientes e procedimentos
ate!\lidos bem conto a cópia da at.!torização do CONTRATANTE.
i> O credenciado deverá apresentar a produçãoi'eaiizada ein sistemas própri( s do i)epailanlento de informática
do Sus

CLAUSIJ[,A SEXTA DA PR.ESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os ser\içou saião prestados de acordo com o
disçrimiilado no PTQeto Básico em co11farmidade com o Cronograma a ser definido pela Scctetaria de Saúde.

CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO E DA ]'OR]VIA ])E PAGAM]CNT0 0 CONTRATANTE pagará ã
CONTRATADA os serviços prestados, observados as relações de pacientes e procedimentos atendidos no
três da prestação dos serviços.
Parágralb pi'imeiro - Os preços, bela Gamo os procedimentos e orientações técnicas relativas ao íãturamenlo
e pagamento das despesas, serão Duetos de análise peia Administração.

CLÁUSULA OITAVA - A contratada deverá apresentar junto com a$ notas âscais/f'aturam devidamente
atestadas pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato, as certidões de regularidade das obrigações fiscais
federais, estaduais, municipais, FGTS e CN})T todas atualizadas. O pagame11to será feito na proporção da
realização dos serviços licitados, segundo as ordens de sewiços ({).S.} expedidas pela adi linistl'ação:
observadas às condições da proposta. O pagamento será e6etuado em até 30 (trinta) dias após o
enceuninhamento da documental.ão tratada nesh cláusula, observadas a$ disposições editalícias, através de
ct'édittn na Conta Bancária do prestador. A documentação probatória da prestação dos serviços será recebida
pela eqtlipe técnica da Secretaria da Saúde, que placederá à a1lálise e co11flrência de acordo çom as tabelas e
condições estabelecidas no contrato.
Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento sei'á efetuado à CONTRATADA. enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a rea)ustalalênto de preços ou a atualização
monetária.

CLÁUSULA NONA - A CONTRA'FADA procederá à. cobrança dos valores que elles sejatn devidos pela
CONTRATANTE em razão deste contrato, encaminhando f'atura individçialízada contendo a descrição dos
serviços prestados.

CLÁUSULA DECIMO - O pagamento será efeüado consoante nbrmações assinaladas lias !lotas
fiscais/fattiras/O.S., com discriminação dos serviços prestados, devendo sel apresentada até o quijlto dia do
três subsequente.

④
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CLAUSUI,A DECIMO PRIMEIRA - Toda e qualquer discordância quanto à natura apreset
encaminhada à CONTRATADA por escrita, de forma discrilllínada ejustincada.

ser

CLÁUSULA,A DÉCINIA SEGIJNDA - Ocorrendo divergências em relação a débitos. çanforme cláusula
a terioi-, 8ça esübejeçido o pagamento dos va crês aceitas, 11a data do veflctmelito. O eventlia{ saldo da {btufa,
se considerado carreto pela revisão técnica, deverá ser pago no primeiro fatulalnento seguinte a apresentação
d as justiülc;ativas .

CLAUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA -- DO VALOR -- O Valor menÉalserá de
perfazendo o valor globalde R$

)

CLÁUSULA DECIMO Q(FARTA DO R.ECEBIMENTO - A documentação probatória da prestação dos
serviços será recebida pela equipe da Secretaria de Saúde que procederá à análise e conferência de acordo coxll
as tabelas e condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer iinpropriedade explícita, sela atestado

Parágrafo primeiro - A contestação paiçiai da prestação dos sen'idos, de\ idainente ressaivada em fni'ma de
glosa. não impede o recebíillento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a Contratada, no prazo
de sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão.
Parágrafo segundo - O recebimento não exclui as responsabilidades civile penalda Contratada.

CLÁUSULA l)teiMA Qtj!?çT.A -- DO REA3US'FE - Não será per Indo o !'e4uste dos preços contratados.
excito se llou\er prorrogação do prazo de vigência do contrato e este ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses,
hipótese na qua] poderá se] utilizado o ]ndice Gera] de Preços de Mercado -- ]GP-M da Ft.mdação Getúlio
Varias, otioutro índice que vier a substitui-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS R.ECURSOS OlXÇAAIENTARIOS A despesa deçoriente da
prestação dos sewiços do oqeto dest:e coi trato coircrá à cona de recursos ptóplios pela Dotação
Orçainentária da Seaetaria Conírⓑante sob a rubrica: 06 0602 ] 0 30í 018 !, 2.047 -- Gestão, FoNafecimento e
Expansão da Atenção Básica de Saúde. Elemento de despesas: 3 .3 .90.36.0(X -- Outros serv. de Tei'ceira Pessoa
Física - Recurso Próprios, IEstaduale Federal.

CLÁUSU1..4 DÉCIMA SÉTIMA - DA PISE.ALIZAÇÃO - Caberá à Administração requisitar e fiscalizar
o$ sef'viços, periciar e atestar a o a ãsca}/{btura, e proiaover todas as açõds necessárias ao 8et cumpri:nellto
das cjáustilas deste contrato.

CLÁUSULA DEC]MA OITAVA - DAS SANÇÕES - Pela execução inslatislàtória das sen'içou, tais coma
cobrança de procedimentos não realizados ou indevidos, otnissão e outras faltas, bem como peco
descumprimento de qualquer das condições constantes nesse Edital, suU.alta-se a Contrat=ada às seguintes
pe alidades=
a) adveilência;
b) ]nulta de:
b.1) 0,3 %(três décimos por cento) ao dia sobre o valor ostijnado da contratação, no caso de atraso na
execução do o]Úeta, limitado a trinta dias;
b.2) 10,0 %(dcz pol' cellto) sobre o valor' estitilada da contratação, no caso de atrasa na execução da objeto por

peitodo superior aü previsto nil alínea "b. 1", ou em caso de inexecução parcialda obrigação assul&i:jjl;
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b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação. no caso de iílexecução Local da ahflgação
assumida;
c} silspensão temporária da direito de participar de licitação e impedime!\to de contratar cala! Q Mu: cípÉa de
Tim)guâ/CE, pelo prazo de até 05(cinco) anos;
d) declaração de Inldoneidade para licitar ou contratar caiu a Administração Pública
e) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
f) fraudar na execução do contrato;
P:trágrafo primeiro - O vala da muita, aplicada após o regular processo õtd111i straliva, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos peia Município à adj udicatária ou cobrado judiciailllente.
Pai'ágrafo segundo - As sanções previstas lias alílleas "a", ''ç" e "d" do sul$tetn andei'ioi' podetn ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa
Parágrafo terceiro - As penalidades previstas nas alíneas ''c'! e "d" i:ambém poderão ser aplicadas à
aqudicatária ou ao icitaate, co! ronde o caso, qi.{e tenha sofrido cehdeaaçã.o deRlnitiva por f!'audal-
recolhimento de tributos,: praticar ato ilícito visando Êrustfãi' os objetivo& da licitação ou demonstrar não
possuir idoneidade para contratar com a Administração

CLÁUSULA DECIMO NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - Logo que acuse o
recebime!\to de comunicação do CONTRATANTE acerca de glosas e pe3 a idades a CONTRATAM)A pode!'á
interpor recurso
a) ao gestor' deste contrato, no caso de glosa na nota fiscal/futura, no caso de aplicação de penalidade;
apreciado em instâilçia única, quando não reconsiderada a decisão
Parágrafo Primeiro - Caberá à CONA'LATADA recorrer, a contar da notificação feita pelo
CONTRATANTIR, aos seg\pintes prazos:
a) 30 (ü'lata) dias corridas, no caso de glosa na nota 8scai.'futura;
b} 3 (tl'ês) dias corridos, no caso de aplicação de penalidade
Parágrafo Segundo -- Compõe a comunicação mencionada no parágrafo anterior, documentação detalhada:
indicando os itens que foram objeto de glosa, bem colllo os motivos de interesse público que moveram a
autoridade pública a. prol:içar tais aios
Parágrafo Terceiro - Fii]do o prazo estabelecido elos incisos acima, a não-manifestação da CONTRATADA
importará na aceilação das glosas ou penalidades aplicadas.

CLÁUSULA VIGESIMIA - DA RESCISÃO - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste cotttrato, por
pane da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATAR'TE o direito de rescinde-!a, 1}2ediallte noliGlcilção:
com prova de recebímellto.

,CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEljiA - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da
Lei n' 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste cotttrato
a} atraso {nÚusti6lcadc na execução dos sen'idos. bem con o a s a paralisação sem justa causa e pfé\ia
comunicação ao CONTRATANTE;
b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro pról=1'io efetuado pelo representante dQ
CONTRATANTE.
Parágrafo União -- Nos casos em que a CONTRATADA soa'er processos de fusão, cisão au incorporação.
será adinitÍda a coam }!Mação da preso! te contratação desde que a exec ção dc pfese te co traí.o não soba
afetada e desde que a CONTRATADA mantenha o fielcumprimento dos td'mos contratuais e as condições de
h abijitação .

CLÁUSULA YIGESIMA SEGUNDA - Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão
admiaistfativ% no$ ternas do artigo 79, iüc se l da Le; n' 8-666/93, aptica1ldo-se, no qt3e couber, as
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do ]nçsmo artigo, bem como as do artigo 80

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA VIGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência por 12 (doze)
[neses cojlsecutivos, a contar da data de sua assinatura: podendo ser prorrogado por iguais periados: até o
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liinitc de 60(sessenta) meses. a critério das partes B mediante termo aditi\-o
8.666/93, h4a vista sua natureza de execução continuada.

CLÁUSULA V[GESIMA QUARTA -,])AS D]SPOS]ÇÕES GERA]S - A CONTRATADA se
responsabilizará civil, penal e adlllinisüativainente pelos serviços quc vier :a. prestar, obrigando-se a iessarcii
qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos usuários ou â terceiros, sya poi' prática de afo de sua direta
autoria ou de seus enJpregados ou propostos.

CLÁUSULA VIGESINIA Q{JlnTA - E11} ! epbun a hipótese })oderá a CONTRATEI)A veicular ptttliicidade
acerca da prestação dos serviços a que se refere este contrato.

CLÁUSULA VIGESllvlA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -IAplíca-sc à execução do presente
Contrato à Lei Federaln' 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGESIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO - O CONTRATANTE acotnpanhará a
exeçoção dc presente Contrato, arie t:fiado, isca izando e intervindo, ao seu exc! sito temesse, 8 6m de
garantir o exato cumprimento de suas cláusulas, por meio do servidor, especialmente designado pelo
Ordenador de Despesas, o qualdeverá exercer em toda sua plellitude a ação de que trata a Lei n' 8.666/93,
alterada e consolidada.
Parágrafo tónico -- O Fiscal de Contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer nioinento.
justiâlcadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

CLÁUSULA ViGÉ$!&$1A OITAVA - i)O FORO - ?ara dirimir eventuais coi\õ {os oriuitdos do presente
Conta'ato, é competente o foro de Tianguá/CE.

CLÁUSULA VIGESIMA NONA - DA PUBLICIDAIDE - Este Contrato será publicado no Diário Oficialda
Prefeitura Municipal na forma de extrato.

Justas e Coiltmtadas; as pares assinam o prese11te instrume to em 2 {duas) vias dc água! f'afina ç cor

Tianguá/CE, de de 2022

<<< S CRETÁRIO DE SAelDE>>>
Secretário Municipalde Saúde de TianguâCE

CONTRATANTE

<<<NOME 1)(} CONTRATADO>>>
<<<CPF: >>>

<<<CRM-MT n' / >>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1..

2.

CPF

@/'

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Piâcido - CEP: 62,327-335 - Tianguá -- Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 -- Fode: {88} 3671-2888


